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RESOLUÇÃO CVM Nº 19, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021 

ANEXO 1 

Ref. Declarações relativas ao Anexo E, item 12 da Resolução 19/2021. 

VINÍCIUS MARTINS DE ANDRADE, já devidamente qualificado, na qualidade de Diretor responsável 

pela consultoria de valores mobiliários da Andrade Amorim Consultoria de Investimentos LTDA, no CNPJ 

de nQ 35.394.142/0001-65, com sede à Rua Antônio de Albuquerque nQ 330, 8Q andar, Savassi, Belo 

Horizonte-MG, CEP 30112-011, declara que: 

a. não sofreu acusações decorrentes de processos administrativos, bem como punições sofridas, nos

últimos 5 (cinco) anos, em decorrência de atividade sujeita ao controle e fiscalização da CVM,

Banco Central do Brasil, Superintendência de Seguros Privados - SUSEP ou da Superintendência

Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, incluindo que não está inabilitado ou suspenso

para o exercício de cargo em instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar

pelos citados órgãos

b. não foi condenado por crime falimentar, prevaricação, suborno, concussão, peculato, ''lavagem''

de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores, contra a economia popular, a ordem

econômica, as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade pública, o sistema financeiro

nacional, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos,

por decisão transitada em julgado, ressalvada a hipótese de reabilitação;

c. não está impedido de administrar seus bens ou deles dispor em razão de decisão judicial e

administrativa;

d. não está incluído em relação de comitentes inadimplentes de entidade administradora de

mercado organizado;

Belo Horizonte, 24 de março de 2023. 

Viníci s Martins de Andrade 

DIRETOR DE CONSULTORIA 


